
 

ATA DE REUNIÃO ADMINISTRATIVA DA DIRETORIA      
DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE ALAGOAS       
(CREMAL), REALIZADA em 06/03/2017. 

 
Ao sexto dia do mês de março do ano de dois mil e dezessete, às dezenove                

horas e quinze minutos, em sua sede à rua Sargento Aldo Almeida, nº 90, bairro do                

Pinheiro, em Maceió, Alagoas, na sala Nise da Silveira, fizeram-se presentes os            

seguintes conselheiros diretores assim relacionados: Fernando Pedrosa       

(presidente), José Gonçalo (tesoureiro), Alceu Pimentel (vice-corregedor); Alfredo        

Aurélio (corregedor); Joseane Granja (3º secretário) Irapuan Barros (2º secretário),          

Benício Bulhoes (1º secretario) e Dr. Yves Maia (assessor jurídico). Após, tomou a             

palavra o conselheiro Fernando Pedrosa, presidente, que apresentou a pauta da           

presente reunião de diretoria. Após, tomou a palavra o conselheiro Fernando           

Pedrosa, que apresentou o PROTOCOLO CREMAL nº 1004/2017, dos funcionários          

do CREMAL, acerca do adiantamento de aumento de salário para o mês de março.              

Posto em discussão, deliberado solicitar ao contador do CREMAL o estudo de            

orçamento para posterior apreciação. Em seguimento, tomou a palavra o conselheiro           

Fernando Pedrosa, que apresentou o PROTOCOLO CREMAL nº 1072/2017, que          

trata de demanda do Sr. Emilio Salvio, através de email enviado ao site do CREMAL               

pela coluna "fale conosco", solicitando informações dos médicos de Alagoas. Posto           

em discussão, deliberado solicitar mais informações ao demandante, para posterior          

deliberação. Após, tomou a palavra o conselheiro Fernando Pedrosa, que          

apresentou o PROTOCOLO CREMAL nº 1259/2017, que trata da circular          

CFM/CONJUR nº 42/2017. Posto em discussão, deliberado pelo conhecimento. Em          

seguimento, tomou a palavra o conselheiro corregedor, que buscou informações          

sobre a necessidade de reabertura de sindicancia outrora arquivada por falta de            

provas, cuja delegacia de polícia posteriormente enviou ao CREMAL as provas           

solicitadas (atestado médico). Posto em discussão, deliberado pela abertura de nova           
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sindicancia. Em seguida, tomou a palavra o conselheio corregedor, Alfredo Aurélio,           

que informou sobre os detalhes da continuidade dos trabalhos da sindicância           

instaurada em desfavor do conselheiro Gerson Odilon. Após, tomou a palavra o            

conselheiro Alfredo Aurélio, corregedor, que trouxe informações sobre os novos          

procedimentos de instauração das sindicâncias. Em seguida, tomou a palavra o           

conselheiro presidente, Fernando Pedrosa, que apresentou detalhes da ação         

fiscalizatória do CREMAL que flagrou um médico oftalmologista natural de São           

Paulo, sem registro válido em Alagoas, e que foi flagrado pelo Conselho Regional de              

Medicina de Alagoas, na manhã desta segunda-feira, dia 06/03/2017, no município           

de Murici, em também empresa atuando sem licença em Alagoas. O médico também             

é suspeito de promover a denominada "venda casada" durante as consultas que            

vinha ofertando, gratuitamente, aos pacientes. Os médicos realizavam as consultas          

e exames de vista gratuitamente, no Centro de Diagnóstico de Murici. No entanto, o              

grupo ''obrigava'' os pacientes a comprarem óculos de uma ótica conveniada, com            

sede em Goiânia-GO, o que configura a venda casada - segundo o Código de              

Defesa do Consumidor e cada exemplar, segundo o CRM, custava em média R$             

600,00. Posto em discussão, deliberado dar prosseguimento aos trâmites         

administrativos, inclusive de abertura de sindicancia contra os médicos envolvidos          

nas irregularidades. Apos, tomou a palavra o conselheiro Joseane Granja,          

coordenador de fiscalização, que apresentou relatório de fiscalização de clínica          

clandestina de oftalmologia na cidade de Arapiraca-AL. Posto em discussão,          

deliberado dar prosseguimento aos trâmites administrativos, inclusive de abertura de          

sindicancia contra os médicos envolvidos nas irregularidades. Em seguimento,         

tomou a palavra o conselheiro Joseane Granja, que apresentou denúncia dos           

servidores médicos da Hemodiálise do HGE, sobre faltas de condições de trabalho,            

bem como a insuficiência de máquinas de hemodiálise para o atendimento dos            

pacientes. Foi realizada fiscalização do CREMAL no último dia 03/03/2017, destando           

as condições de precariedade encontradas, conforme os termos da denúncia. Posto           
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em discussão, deliberado dar prosseguimento aos trâmites de notificação sob risco           

de interdição ética. Após, tomou a palavra o conselheiro Joseane Granja destacou            

ação de análise de publicidade médica que transita em rede social "Whatsapp" a             

respeito de empresa de médicos que está angariando médicos para ações de            

telemedicina. Após o término dessas discussões, o conselheiro presidente,         

Fernando Pedrosa, declarou encerrada esta reunião de diretoria e para constar, eu,            

Irapuan Medeiros Barros Junior, 2º Secretário, lavrei a presente Ata, que vai por mim              

assinada e pelo Presidente, após julgá-la de conforme. 

 

 
Consº Fernando de Araújo Pedrosa 

Presidente CREMAL 
 

Consº Irapuan Medeiros Barros Junior 
2º Secretário do CREMAL 
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